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Gabinete do Prefeito

Decreto nº 234/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
107.000,00 (cento e sete mil reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de 
Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

040100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

04010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO

1.24.721.0149.2463 - MANUT. DAS AGENCIAS DE CORREIOS 
COMUN. - CONVENIO

 

    FONTE 0224000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA 

107.000,00

 TOTAL DA UG           107.000,00 

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no 
artigo 1º, é proveniente de excesso de arrecadação, na fonte 0224000000 – TRANSF. 
CONVENIOS  OUTROS

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 14 de agosto de 2018.
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Decreto nº 235/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, 
para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de 
R$1.553.888,22 (um milhão, quinhentos e cinquenta e três mil, oitocentos e oitenta e 
oito reais, vinte e dois centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de 
Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 
 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.361.0046.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - 
SAL. EDUCACAO 

 

     FONTE 0215381730 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

       640.000,00 

 TOTAL DA UG        640.000,00 
 280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.122.0095.4170 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDO MUN. 
DE SAUDE 

 

     FONTE 0144000000 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS 
FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 

           3.224,40 

 2.10.301.0081.4202 - INTEN. AS ACOES DE PROM. DA ATENCAO 
INTEGRAL A SAUDE 

 

     FONTE 0214624001 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                                      1.291,14 
 2.10.305.0104.4018 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E 
IMUNIZACAO MUNICIPAL. 

 

     FONTE 0214624004 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE            

       879.372,68 

 TOTAL DA UG        883.888,22 
 330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE 

 33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE 
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 2.08.243.0097.4387 - ACOLHIMENTO INSTITUC. DE CRIANCAS E 
ADOLESCENTES 

 

     FONTE 0144000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                                    30.000,00 
 TOTAL DA UG          30.000,00 

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.361.0046.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - 
SAL. EDUCACAO 

 

     FONTE 0215381730 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

       640.000,00 

 TOTAL DA UG        640.000,00 

 280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.122.0095.4170 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDO MUN. 
DE SAUDE 

 

     FONTE 0144000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                                      3.224,40 

 2.10.301.0081.4219 - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA E UNID. 
BASICAS DE SAUDE 

 

     FONTE 0214624001 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/
DISTRIBUICAO GRATUITA   

           1.291,14 

 2.10.304.0104.4022 - VIGILANCIA AMBIENTAL / CENTRO DE 
CONTR. DE ZOONOZES 

 

     FONTE 0214624004 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                                  200.000,00 

     FONTE 0214624004 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

         43.600,00 

     FONTE 0214624004 - NAT 339092 - DESPESAS DE 
EXERCICIOS ANTERIORES             

         54.004,00 

 2.10.305.0104.4018 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E 
IMUNIZACAO MUNICIPAL. 

 

     FONTE 0214624004 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL                                        80.000,00 

     FONTE 0214624004 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/
DISTRIBUICAO GRATUITA   

       312.768,68 

 2.10.305.0104.4161 - PROGRAMA MUNICIPAL DST/HIV/AIDS E 
HEPATITES VIRAIS 

 

     FONTE 0214624004 - NAT 335039 - OUTROS SERV.DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA    

       189.000,00 

 TOTAL DA UG        883.888,22 

 330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE 

 33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE 

 2.08.243.0097.4387 - ACOLHIMENTO INSTITUC. DE CRIANCAS E 
ADOLESCENTES 

 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

         30.000,00 

 TOTAL DA UG          30.000,00 

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 14 de agosto de 2018.

!"#"$% &'(')
P!$#$'*+

P������� �º 1016/2018

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos municipais, Lei nº 5.247/91 
(art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III), estabelece:

“ Art. 150 – A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II – Abandono de Cargo

C/C “Art. 156 – Confi gura abandono de Cargo a ausência intencional do funcionário ao 
serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.” 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o administrador público está sujeito 
aos mandamentos da Lei, aplicando-a de ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever de manter pela transparência 
de seus atos, sob pena de responsabilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº 5852/2017, DEMITIR a 
servidora Mariana Gervasio Souza, Auxiliar de Turma – Padrão A, matrícula nº 35568-1, 
admitida em 06/07/2015, por abandono de cargo, conforme a legislação em vigor, com 
efeito a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de agosto de 2018.

 José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -         

P������� �º 1017/2018

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos municipais, Lei nº 5.247/91 
(art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III), estabelece:

“ Art. 150 – A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II – Abandono de Cargo

C/C “Art. 156 – Confi gura abandono de Cargo a ausência intencional do funcionário ao 
serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.” 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o administrador público está sujeito 
aos mandamentos da Lei, aplicando-a de ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever de manter pela transparência 
de seus atos, sob pena de responsabilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº 2136/2017, DEMITIR a 
servidora Eloisa Maria Barbosa Gomes Araújo, Médica III, matrícula nº 9701, admitida 
em 08/07/1990, por abandono de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a contar 
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de agosto de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� N°1018/2018

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, conforme despacho exarado no processo nº 0090/2017, cujo julgamento foi 
publicado em 27/07/2018, com base no §3º, do art. 15, da Lei nº 5247/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Campos dos Goytacazes, EXONERAR do Serviço 
Público Municipal, a Professora I – 20h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, matrícula 16562-1, Patricia Pinheiro Cardoso, com efeito a contar de 
05/06/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de agosto de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 1019/2018

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos municipais, Lei nº 5.247/91 
(art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III), estabelece:

“ Art. 150 – A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II – Abandono de Cargo

C/C “Art. 156 – Confi gura abandono de Cargo a ausência intencional do funcionário ao 
serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.” 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o administrador público está sujeito 
aos mandamentos da Lei, aplicando-a de ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever de manter pela transparência 
de seus atos, sob pena de responsabilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº 1899/2018, DEMITIR o 
servidor Wilker Luiz Cavalcanti de Brito, Auxiliar de Secretaria – Padrão B, matrícula nº 
19712, admitida em 29/03/2007, por abandono de cargo, conforme a legislação em vigor, 
com efeito a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de agosto   de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 1021/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Marla Ney Cordeiro Pessanha Francisco.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 5176/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Marla Ney Cordeiro Pessanha Francisco, 
Professora I – 16h– Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, matrícula nº 6814, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 
47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.161,72 (três mil, cento 
e sessenta e um reais e setenta e dois centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora I – 16h – 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.136,31

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   640,89
Adicional - 03% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 

Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$   64,08

Adicional - 15%
progressão 

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$   320,44

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de agosto de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –
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P������� �º 1022/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Maria da Penha Santos Ribeiro.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0901/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria da Penha Santos Ribeiro, Professora I – 
16h – Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula 
nº 7727, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.247,17 (três mil, 
duzentos e quarenta e sete reais e dezessete centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora I – 16h – 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.136,31

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   534,07

Adicional - 12% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$   256,35

Adicional - 15%
progressão 

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$   320,44

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de agosto de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 1023/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Eliana Denise de Souza Freitas Chagas.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2100/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Eliana Denise de Souza Freitas Chagas, 
Professora I – 20h – Padrão F, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, matrícula nº 12987, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC 
nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.580,44 (três mil, 
quinhentos e oitenta reais e quarenta e quatro centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora I – 20h – 
Padrão F

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.419,23

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   604,80
Adicional - 03% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 

Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$   72,57

Adicional - 20%
progressão 

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$   483,84

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de agosto de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P������� �º 1024/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a João José Nunes dos Santos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4716/2015:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a João José Nunes dos Santos, Professora I – 
20h – Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula 
nº 5620, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 4.406,10 (quatro mil, 
quatrocentos e seis reais e dez centavos), a partir da publicação da presente, correspondente 
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora I – 20h – 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.670,37

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   801,11
Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 

Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$   400,55

Adicional - 20%
progressão 

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$   534,07

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de agosto de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P������� �º 1025/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Maura Conceição Lopes Rangel Galaxe.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2227/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maura Conceição Lopes Rangel Galaxe, 
Professora I – 20h – Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, matrícula nº 5870, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 
47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.952,14 (três mil, 
novecentos e cinquenta e dois reais e catorze centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora I – 20h – 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.670,37

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 801,11
Adicional - 03% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 

Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 80,11

Adicional - 15%
progressão 

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$ 400,55

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de agosto de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município

P������� �º 1030/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Marilia Ferreira Chicharo Chacar.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2013/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Marilia Ferreira Chicharo Chacar, Médica III 
– Padrão K, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 11753, com proventos 
integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 6.158,55 (seis mil, cento 
e cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Médica III – Padrão K

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703,2016

R$ 4.247,28

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 1.061,82
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 

Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 849,45

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de agosto de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P������� �º 1031/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Denise de Fatima Lirio.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2204/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Denise de Fatima Lirio, Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão N, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
matrícula nº 6315, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 1.855,46 (um mil, oitocentos 
e cinquenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão N

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703,2016

R$ 1.236,98

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   371,09

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$   247,39

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de agosto de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -
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P������� �º 1032/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Sandra Regina da Silva Almeida Santos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2307/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Sandra Regina da Silva Almeida Santos, 
Agente de Serviços Gerais III – Padrão M, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, matrícula nº 7640, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º 
da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 1.810,21 (um mil, oitocentos 
e dez reais e vinte e um centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as 
seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão M

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703,2016

R$ 1.206,81

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   362,04
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 

Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$   241,36

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de agosto de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 1033/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Ana Maria Ribeiro Barros.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2244/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Ana Maria Ribeiro Barros, Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão N, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
matrícula nº 7450, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 1.855,46 (um mil, oitocentos 
e cinquenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão N

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703,2016

R$ 1.236,98

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   371,09
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 

Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$   247,39

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de agosto de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P������� �º 1034/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Tereza da Conceição Manhães dos Santos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1751/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Tereza da Conceição Manhães dos Santos, 
Agente de Serviços Gerais III – Padrão N, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, matrícula nº 7709, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º 
da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 1.855,46 (um mil, oitocentos 
e cinquenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão N

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703,2016

R$ 1.236,98

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   371,09
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 

Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$   247,39

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de agosto de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P������� �º 1035/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Maria Amélia Silva de Souza.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2340/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria Amélia Silva de Souza, Agente de 
Serviços Gerais III – Padrão M, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, matrícula nº 7735, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 
41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 1.810,21 (um mil, oitocentos 
e dez reais e vinte e um centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as 
seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão M

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703,2016

R$ 1.206,81

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   362,04
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 

Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$   241,36

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de agosto de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Superintendência de Posturas

Notifi cação de Infração

O Superintendente de Fiscalização de Posturas do Município de Campos dos Goytacazes, 
no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei torna público que foram lavrados os 
Autos de infração abaixo discriminados pela Superintendência de Fiscalização de Posturas.
I – Auto de Infração nº 0041 de nove de Agosto de dois mil e dezoito, às dezesseis horas 
e dois minutos, no valor de R$ 2.400,00, lavrado em nome de Regina Helena Cardoso 
Aguero, CPF 020.973.327-65, estabelecida na Rua Aurélio Francisco Gomes, 307/311 – 
Flamboyant II, com base no que prevê o Artigo 186 e seus Incisos I, II e III da Lei Orgânica 
Vigente deste Município. Por manter o seu imóvel territorial, ora qualifi cado acima em total 
estado de abandono, desprovido de limpeza e cercamento, causando desta forma, enorme 
prejuízo à saúde, segurança e o bem estar da população circunvizinha.
II – Auto de Infração nº 0042 de nove de Agosto de dois mil e dezoito, às dezesseis horas 
e cinco minutos, no valor de R$ 1.200,00, lavrado em nome de Base Forte de Campos 
incorporações Ltda., CNPJ 15.769.327/0001-08, estabelecida na Av. Renato Barbosa 
Gomes, 13/17 – Alphaville II, com base no que prevê o Artigo 186 e seus Incisos I, II e III 
da Lei Orgânica Vigente deste Município. Por manter o seu imóvel territorial, ora qualifi cado 
acima em total estado de abandono, desprovido de limpeza e cercamento, causando desta 
forma, enorme prejuízo à saúde, segurança e o bem estar da população circunvizinha.
III– Auto de Infração nº 0043 de nove de Agosto de dois mil e dezoito, às dezesseis horas 
e dez minutos, no valor de R$ 1.200,00, lavrado em nome de Campos Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. - ME, CNPJ 72.031.529/0001-83, estabelecida na Av. Renato Barbosa 
Gomes, 43/47 – Alphaville II, com base no que prevê o Artigo 186 e seus Incisos I, II e III 
da Lei Orgânica Vigente deste Município. Por manter o seu imóvel territorial, ora qualifi cado 
acima em total estado de abandono, desprovido de limpeza e cercamento, causando desta 
forma, enorme prejuízo à saúde, segurança e o bem estar da população circunvizinha.
IV– Auto de Infração nº 0044 de nove de Agosto de dois mil e dezoito, às dezesseis horas e 
quinze minutos, no valor de R$ 1.200,00, lavrado em nome de Campos Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. - ME, CNPJ 72.031.529/0001-83, estabelecida na Av. Renato Barbosa 
Gomes, 49/53 – Alphaville II, com base no que prevê o Artigo 186 e seus Incisos I, II e III 
da Lei Orgânica Vigente deste Município. Por manter o seu imóvel territorial, ora qualifi cado 
acima em total estado de abandono, desprovido de limpeza e cercamento, causando desta 
forma, enorme prejuízo à saúde, segurança e o bem estar da população circunvizinha.
V– Auto de Infração nº 0045 de nove de Agosto de dois mil e dezoito, às dezesseis horas 
e vinte minutos, no valor de R$ 1.200,00, lavrado em nome de Campos Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. - ME, CNPJ 72.031.529/0001-83, estabelecida na Av. Renato Barbosa 
Gomes, 55/59 – Alphaville II, com base no que prevê o Artigo 186 e seus Incisos I, II e III 
da Lei Orgânica Vigente deste Município. Por manter o seu imóvel territorial, ora qualifi cado 
acima em total estado de abandono, desprovido de limpeza e cercamento, causando desta 
forma, enorme prejuízo à saúde, segurança e o bem estar da população circunvizinha.
VI– Auto de Infração nº 0046 de nove de Agosto de dois mil e dezoito, às dezesseis 
horas e vinte e cinco minutos, no valor de R$ 1.200,00, lavrado em nome de Campos 
Empreendimentos Imobiliários  Ltda. - ME, CNPJ 72.031.529/0001-83, estabelecida na 
Av. Renato Barbosa Gomes, 61/65 – Alphaville II, com base no que prevê o Artigo 186 e 
seus Incisos I, II e III da Lei Orgânica Vigente deste Município. Por manter o seu imóvel 
territorial, ora qualifi cado acima em total estado de abandono, desprovido de limpeza e 
cercamento, causando desta forma, enorme prejuízo à saúde, segurança e o bem estar da 
população circunvizinha.
VII– Auto de Infração nº 0047 de nove de Agosto de dois mil e dezoito, às dezesseis 
horas e vinte e oito minutos, no valor de R$ 1.200,00, lavrado em nome de Campos 
Empreendimentos Imobiliários  Ltda. - ME, CNPJ 72.031.529/0001-83, estabelecida na 
Av. Renato Barbosa Gomes, 67/71 – Alphaville II, com base no que prevê o Artigo 186 e 
seus Incisos I, II e III da Lei Orgânica Vigente deste Município. Por manter o seu imóvel 
territorial, ora qualifi cado acima em total estado de abandono, desprovido de limpeza e 
cercamento, causando desta forma, enorme prejuízo à saúde, segurança e o bem estar da 
população circunvizinha.
VIII– Auto de Infração nº 0048 de nove de Agosto de dois mil e dezoito, às dezesseis horas 
e trinta minutos, no valor de R$ 1.200,00, lavrado em nome de Campos Empreendimentos 
Imobiliários  Ltda. - ME, CNPJ 72.031.529/0001-83, estabelecida na Av. Renato Barbosa 
Gomes, 73/77 – Alphaville II, com base no que prevê o Artigo 186 e seus Incisos I, II e III 
da Lei Orgânica Vigente deste Município. Por manter o seu imóvel territorial, ora qualifi cado 
acima em total estado de abandono, desprovido de limpeza e cercamento, causando desta 
forma, enorme prejuízo à saúde, segurança e o bem estar da população circunvizinha.
IX– Auto de Infração nº 0049 de nove de Agosto de dois mil e dezoito, às dezesseis 
horas e trinta e cinco minutos, no valor de R$ 1.200,00, lavrado em nome de Campos 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. - ME, CNPJ 72.031.529/0001-83, estabelecida na 
Av. Renato Barbosa Gomes, 79/83 – Alphaville II, com base no que prevê o Artigo 186 e 
seus Incisos I, II e III da Lei Orgânica Vigente deste Município. Por manter o seu imóvel 
territorial, ora qualifi cado acima em total estado de abandono, desprovido de limpeza e 
cercamento, causando desta forma, enorme prejuízo à saúde, segurança e o bem estar da 
população circunvizinha.
X– Auto de Infração nº 0050 de nove de Agosto de dois mil e dezoito, às dezesseis 
horas e vinte  e quarenta minutos, no valor de R$ 1.200,00, lavrado em nome de Campos 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. - ME, CNPJ 72.031.529/0001-83, estabelecida na 
Av. Renato Barbosa Gomes, 85/89 – Alphaville II, com base no que prevê o Artigo 186 e 
seus Incisos I, II e III da Lei Orgânica Vigente deste Município. Por manter o seu imóvel 
territorial, ora qualifi cado acima em total estado de abandono, desprovido de limpeza e 
cercamento, causando desta forma, enorme prejuízo à saúde, segurança e o bem estar da 
população circunvizinha.

Campos dos Goytacazes/RJ, 09/08/2018.

Victor Montalvão
Superintendente de Posturas

Notifi cação de Infração

O Superintendente de Fiscalização de Posturas do Município de Campos dos Goytacazes, 
no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei torna público que foi lavrado o Auto de 
infração abaixo discriminado pela Superintendência de Fiscalização de Posturas.
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Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
00734/16 Roberto dos Santos Loyola
00051/18 Luiz Carlos Fernandez Lins-FMS
00052/18 Braulio José de Oliveira Filho-FMS
00066/18 Julio Augusto Machado-FMS
00067/18 Luana Regina Santos Mello-FMS
00068/18 Sheilla Alves de Azevedo Ribeiro-FMS
00069/18 Vania Marly da Silva Paganote-FMS
00738/18 Tânia Betzel Frota de Souza Cruz
01624/18 Neusa Regina Barduco Ferreira
02223/18 Vanda Rambaldi Reis da Silva
02285/18 Alessandra Nunes Lamonica-FMS
00267/18 Godolfredo Gomes de Sá Neto-FMS
02753/18 Kísssila Amélia de Sales
02754/18 Lucia Iara Coelho de Abreu Sangedo
02890/18 Lenize Pimentel Amaro
02892/18 Débora Fuentes de Carvalho-FMS
02959/18 Sabrina Batista Martins-FMS
02981/18 Rosalva Francisca Rosa
03080/18 Elisangela Mouta de Abreu Panisset
03059/18 Maria da Penha Ferreira Furtado
03085/18 Jandira Marchetti Freixo
03141/18 Edilma Lemos Monteiro dos Santos
03180/18 Karina Bastos Falcão da Mota-FMS
03194/18 Gilsani Silva Berriel Malta-FMS
03204/18 Robson Lirio Pimentel-
03304/18 Mônica de Fatima Silva do Rosário-FMS
03306/18 Sebastião Marcos da Costa Silveira-FMS
03393/18 Grayciane Carvalho Hygino
03393/18 Lilian Emanuelle Cunha Gomes-FMS
03419/18 Fabiana Rocha de Almeida-FMS
03420/18 Paulo Renato Alves da Silva FMS
03445/18 Gesika Vianna Amorim -FMS
03456/18 Ana Lúcia da Motta Caetano-FMS
03458/18 Ebraim Azevedo dos Santos Junior
03471/18 Jonny Marques Vidigal
03472/18 Daniele Azeredo Ramos
03472/18 Patrícia Figueiredo Coutinho-FMS
03473/18 Patrícia Figueiredo Coutinho-FMS
03475/18 Esther Maria da Cruz e Cruz
03477/18 Jorcelita Damasceno Gomes Cavalaro
03478/18 Karina Manhães da Costa Rodrigues
03485/18 Rita de Cassia Faria Tavares-FMS
03517/18 Paula Beatriz Brito dos Santos
03518/18 Michelle da Silva Mota
03519/18 Maria Ferreira da Conceição
03525/18 Marcia Renata Manhães
03526/18 Marcilea Ribeiro
03582/18 Regina Clara Santos da Silva
03646/18 Renato Pinheiro de Araújo
03647/18 Cláudia Helena Paravidino Tavares David
03651/18 Levi Queiroz Morales
03669/18 Ivani Pereira Domingues Carvalho
03671/18 José Roberto Ferreira Coutinho
03678/18 João Jorge Rodrigues Gonçalves
03681/18 Celicia Reis dos Santos de Azevedo
03692/18 Maria Angela Cardozo dos Santos Tavares
03701/18 Geanne Lima de Jesus
03727/18 Críssila Beatriz de Jesus Claudino
03838/18 Mysllene Gomes do Nascimento
03871/18 Eliete Gonçalves Carneiro Rangel
03962/18 Terlane Lamonica Ferreira

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 13/08/2018

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Adjunto –

Secretaria Municipal de GovernoSecretaria Municipal de GovernoSecretaria Municipal de Gestão

Portaria nº 578/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER, 
a servidora ANGÉLICA LEITE PESSANHA, matrícula nº. 15575, Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para exercer suas atividades 
laborativas na Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana, e em contrapartida 
recebe por cessão a servidora GLÁUCIA DOS SANTOS BENVINDO, matrícula nº. 
57193, Professor, para exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada Município 
responsável com o ônus referente a seu funcionário, regularizando o período de 01/01/2018 
a 31/12/2020. 

 Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 09 de agosto de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 583/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER o servidor MARCUS ANDRE GONZAGA CUSTODIO, matrícula n° 100296, 
Técnico em Enfermagem, lotado na Fundação Municipal de Saúde, para exercer suas 
atividades laborativas na Secretaria Municipal de Saúde, a partir da data de publicação 
até 31/12/2018.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 10 de agosto de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 584/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER o servidor HARIM QUELUBE AQUINO DE SOUZA, matrícula n° 34204, 
Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas 
atividades laborativas na Fundação Municipal de Saúde, a partir da data de publicação 
até 31/12/2018. 

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 10 de agosto de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 585/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER, 
a servidora MARIA ROSÂNGELA FREITAS DE SOUSA, Professor, matrícula nº. 24104, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, e em contrapartida recebe 
por cessão a servidora POLLYANNA GOMES PINHO DE SOUZA, Professor, matrícula 
nº. 248980-5, lotada na Prefeitura do Rio de Janeiro, para exercer suas atribuições neste 
Município, fi cando cada Município responsável com o ônus referente a seu funcionário, 
regularizando o período de 01/01/2018 a 31/12/2020. 

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 10 de agosto de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretaria Municipal de GovernoSecretaria Municipal de GovernoSecretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

  DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Educação, Cultura e Esportes , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2018.103.000062-4-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município nº 
117.015/2018 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses públicos, 
com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa a presente 
contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a locação do 
imóvel localizado na Rua G,LOTE 57, Quadra H Codin, destinado a instalação da E.M 
AUGUSTO MACHADO VIANA, cujo locador  é  o Sra. Francineide Almeida Teixeira  sob o 
CPF: 752.550.737-68, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor de R$11.736,00 (Onze Mil, 
setecentos e trinta e seis Reais). Determina que sejam adotados os procedimentos visando 
à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 25 de julho de 2018

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Educação, Cultura e Esportes , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2018.103.000073-9-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município nº 
128.004/2018 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses públicos, 
com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa a presente 
contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a locação do 
imóvel localizado na Rua Sete Capitães, 46, Centro destinado a instalação da CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, cujo locador  é  o Sra. Heloisa Helena Rangel Duarte  sob o 
CPF: 454.391.177-68, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor de R$36.000,00 (Trinta e 
seis Mil Reais). Determina que sejam adotados os procedimentos visando à contratação 
em tela.

Campos dos Goytacazes, 25 de julho de 2018

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

I – Auto de Infração nº 0040 de dezenove de Julho de dois mil e dezoito, às vinte e duas 
horas e trinta minutos, no valor de R$ 480,00, lavrado em nome de H. A. Oliva Bar e 
Restaurante, CNPJ: 30.230.154/0001-30, estabelecida na Avenida Alberto Torres, nº 144 
– Loja 12 - Centro, com base no que prevê o Artigo 72 Inciso II, letras B e F, Artigo 73, 74 
e 78, parágrafos I e II, Artigo 89, 179 e 182, inciso I, Artigo 186, 5º, 9º e 10, incisos I ao 
IV, Artigo 15, 21, incisos I e III, Artigo 23, 24, 25 e 96, todos da Lei 8.061/2008, publicado 
no Diário Ofi cial do Município, em 24 e 26/12/2008. Por realizar eventos com música ao 
vivo, emitindo ruídos excessivos, causando desconforto ao sossego e a paz pública dos 
moradores circunvizinhos, bem como por deixar de cumprir com o exposto no Auto de 
Notifi cação 004132, de 29/06/2018, considerando desta forma fl agrante desrespeito às 
Normas de Posturas do Município.

Campos dos Goytacazes/RJ, 08/08/2018.

Victor Montalvão
Superintendente de Posturas

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 146/2018
PROCESSO Nº. 2017.115.000105-7-PR
PREGÃO SRP Nº 049/2017
CONTRATADA: BRASIL CLEAN COMÉRCIO ATACADISTA DE SISTEMAS DE HIGIENE 
EIRELI.
CNPJ Nº. 22.734.158/0001-28

OBJETO: Aquisição de material de limpeza e conservação, com a fi nalidade de atender as 
necessidades de diversos setores dessa Municipalidade, conforme descrito nos anexos I e 
VIII do edital e, em especial, na Nota de Empenho Nº 2018NE00389.
Item: 03 descrito no verso da NSD nº 2018.115.000292-2-NS, em que a empresa foi 
vencedora no procedimento licitatório.
 VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DE CONTRATO: 02 (dois) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02/08/2018.

Campos dos Goytacazes, 14 de agosto de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Educação, Cultura e Esportes , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2018.103.000074-6-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município nº 
128.005/2018 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses públicos, 
com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa a presente 
contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a locação do 
imóvel localizado na Avenida Souza Mota, 123 Parque Guarus destinado a instalação da 
C.E SOUZA MOTA, cujo locador  é  o Sr. Antonio de Pádua Passos de Freitas  sob o CPF: 
382.477.716-91, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor de R$36.000,00 (Trinta e seis Mil 
Reais). Determina que sejam adotados os procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 25 de julho de 2018

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Educação, Cultura e Esportes , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2018.103.000074-6-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município nº 
128.005/2018 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses públicos, 
com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa a presente 
contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a locação do 
imóvel localizado na Avenida Souza Mota, 123 Parque Guarus destinado a instalação da 
C.E SOUZA MOTA, cujo locador  é  o Sr. Antonio de Pádua Passos de Freitas  sob o CPF: 
382.477.716-91, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor de R$22.659,00 (Vinte e dois Mil, 
seiscentos e cinquenta e nove Reais ). Determina que sejam adotados os procedimentos 
visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 25 de julho de 2018

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Educação, Cultura e Esportes , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2018.103.000060-P-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município 
nº 128.006/2018 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa 
a presente contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a 
locação do imóvel localizado na Rua G,n° 54 lote 26, casa 02, Codin, destinado a instalação 
da E.M AUGUSTO MACHADO VIANA, cujo locador  é  o Sr. Francineide Almeida Teixeira  
sob o CPF: 752.550.737-68, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor de R$6.410,40 (Seis 
Mil, quatrocentos e dez Reais e quarenta centavos ). Determina que sejam adotados os 
procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 25 de julho de 2018

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Educação, Cultura e Esportes , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2018.103.000057-3-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município nº 
134.005/2018 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses públicos, 
com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa a presente 
contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a locação do 
imóvel localizado na Rua Amaro Machado n° 67 ,Parque Angélica, destinado a instalação 
da C.E CARLOS ROBERTO NUNES DE CARVALHO, cujos locadores  são  o Sr. Manoel 
Francisco da Silva Nunes  sob o CPF: 472.163.527-34 e  LENIR HENRIQUE DA SILVA 
NUNES, CPF: 001.057.557-02, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor de R$10.574,04 
(Dez Mil, quinhentos e setenta e quatro Reais e quatro centavos ). Determina que sejam 
adotados os procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 25 de julho de 2018

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Educação, Cultura e Esportes , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2018.103.000049-0PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município nº 
134.006/2018 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses públicos, 
com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa a presente 
contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a locação do 
imóvel localizado na Estrada Principal s/n Lagoa de Cima, destinado a instalação da C.E 
PROFESSORA ANGELA MARIA DO AMARAL CARVALHO, cujo locador é o Sr. Reginaldo 
Ribeiro Gomes  sob o CPF: 424.197.787-15, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor 
de R$12.831,48 (Doze Mil, oitocentos e trinta e um Reais e quarenta e oito centavos ). 
Determina que sejam adotados os procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 25 de julho de 2018

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Educação, Cultura e Esportes , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2018.103.000048-3-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município 
nº 134.007/2018 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa 
a presente contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a 
locação do imóvel localizado na Rua Mercurio, n° 51 Santa Maria Madalena, destinado 
a instalação da C.E HENRIQUE JARDIM DA CRUZ, cujo locador é o Sr. Fabio Henrique 
Campos Barreto  sob o CPF: 028.959.247-08, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor 
de R$20.006,76 (Vinte Mil, seis Reais e setenta e seis centavos ). Determina que sejam 
adotados os procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 25 de julho de 2018

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Educação, Cultura e Esportes , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2018.103.000051-P-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município 
nº 134.008/2018 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa 
a presente contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a 
locação do imóvel localizado na Rua Lindolfo Braga, n° 71 Guarus destinado a instalação 
da C.E PROFESSORA JOELMA FIGUEIREDO DE SOUZA, cujo locador é o Sr. Antônio 
Rubens dos Santos  sob o CPF: 501.890.937-49, pelo prazo de 12 (doze) meses, no 
valor de R$26.100,00 (Vinte e seis Mil, cem Reais ). Determina que sejam adotados os 
procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 25 de julho de 2018

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Educação, Cultura e Esportes , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2018.103.000052-7-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município 
nº 134.004/2018 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa 
a presente contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a 
locação do imóvel localizado na Rua C, Gleba 10 Novo Jockei, destinado a instalação 
da C.E JOCINEIA DA SILVA BORGES, cujo locador é o Sra.Valmirian Ferreira Polidorio 
dos Santos  sob o CPF: 044.969.777-02, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor de 
R$13.308,72 (Treze Mil, trezentos e oito Reais, setenta e dois centavos ). Determina que 
sejam adotados os procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 25 de julho de 2018

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Educação, Cultura e Esportes , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2018.103.000072-1-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município 
nº 130.009/2018 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa 
a presente contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a 
locação do imóvel localizado na Rua G,Lote 26, n° 54, casa 3, Codin, destinado a instalação 
da E.M AUGUSTO MACHADO VIANA, cujo locador é o Sra.Francineide Almeida Teixeira  
sob o CPF: 752.550.737-68, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor de R$9.679,44 (Nove 
Mil, seiscentos e setenta e nove Reais, quarenta e quatro centavos ). Determina que sejam 
adotados os procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 25 de julho de 2018

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Educação, Cultura e Esportes , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2018.103.000076-0-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município nº 
134.013/2018 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses públicos, 
com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa a presente 
contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a locação do 
imóvel localizado na Rua Projetada,26 BR 356 Três Vendas  destinado a instalação da 
C.E ANTONIO NUNES VIEIRA , cujo locador  é  o Sr. Marcos Augusto Pereira da Silva  
sob o CPF: 007.290.977-30, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor de R$11.520,12 
(Onze Mil, quinhentos e vinte Reais e doze centavos). Determina que sejam adotados os 
procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 25 de julho de 2018

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Educação, Cultura e Esportes , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2018.103.000053-4-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município 
nº 134.009/2018 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa 
a presente contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a 
locação do imóvel localizado na Rua C, Gleba 10 anexo Novo Jockei  destinado a instalação 
da C.E JOCINEIA DA SILVA BORGES , cujo locador  é  o Sra. Valmirian Ferreira Polidorio 
dos Santos  sob o CPF: 044.969.777-02, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor de 
R$6.185,52 (Seis Mil, cento e oitenta e cinco Reais e cinquenta e dois centavos). Determina 
que sejam adotados os procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 25 de julho de 2018

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Educação, Cultura e Esportes , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2018.103.000067-0-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município 
nº 134.010/2018 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa 
a presente contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a 
locação do imóvel localizado na Rua 04,  n° 07 Nova Travessão  destinado a instalação 
da E.M JOSÉ GIRÓ FAÍSCA , cujo locador  é  o Sr. Jordelino Ribeiro Alves  sob o CPF: 
616.952.547-91, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor de R$21.451,44 (Vinte e um Mil, 
quatrocentos e cinquenta e um  Reais e quarenta e quatro centavos). Determina que sejam 
adotados os procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 25 de julho de 2018

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes
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H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO Nº 008/2018

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 008/2018, processo nº. 2018.103.000026-4-PR, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual aquisição de peças automotivas (Bateria, Pneu de fabricação 
nacional e Para-brisa devidamente instalado), para manutenção dos veículos da 
frota da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, e, em consequência, 
HOMOLOGO a licitação epigrafada com adjudicação do seu objeto às empresas vencedoras 
do certame, a saber: 
CADU COMERCIAL LTDA – EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 16.791.903/0001-78, com 
registro do item 10; 

EL ELYON PNEUS – EIRELI – ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 29.259.420/0001-79, 
com registro dos itens 22.1 e 22.2; e

OLIVEIRA ANDRADE EMPREENDIMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
18.382.949/0001-69, com registro do itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11.1, 11.2, 
12, 13, 14, 15, 16, 17.1, 17.2, 18, 19, 20, 21.1, 21.2, 23, 24, 25, 26.1 e 26.2.

PUBLIQUE-SE.

Em 13 de julho de 2018.

Brand Arenari
= Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes=

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE

Assembleia Ordinária

Edital de Convocação

Pelo presente Edital fi cam convocados todos os membros do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE, para a Assembleia Ordinária no dia 16 de agosto de 2018 (quinta-feira) às 
09h, na sede do Conselho, à Rua Sete Capitães, nº46, havendo número regimental, com 
a presença da maioria absoluta dos membros do Conselho, ou seja, metade mais um. Se, 
à hora do início da reunião, não houver quórum sufi ciente, será aguardada durante trinta 
minutos a composição do número legal.
Ordem do dia:
 1-Leitura e aprovação da ata da assembleia de 17/05/2018;
 2-Visitas realizadas às Unidades Escolares - pontos positivos e negativos;
3- Data da próxima visita às U.E(s) - 23/08/2018 às 08h ( saída da sede do CAE)
4-Confecção do crachá do CAE- solicitação de fotos
5- Assuntos Gerais.
 

Helmar Amorim de Souza Oliveira
Presidente do CAE/Campos dos Goytacazes-RJ

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Educação, Cultura e Esportes , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2018.103.000065-6-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município 
nº 134.011/2018 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa 
a presente contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a 
locação do imóvel localizado na Estrada Antônio Moacir Batista, 39 Donana  destinado a 
instalação da C.E DONANA , cujo locador  é  o Sr. Edvar Batista sob o CPF: 419.159.417-
68, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor de R$12.631,32 (Doze Mil, seiscentos e trinta 
e um Reais e trinta e dois centavos). Determina que sejam adotados os procedimentos 
visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 25 de julho de 2018

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Educação, Cultura e Esportes , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2018.103.000063-1--PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município 
nº 134.012/2018 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa 
a presente contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a 
locação do imóvel localizado na Avenida Presidente Kenedy, 47 Jockei Clube  destinado a 
instalação da E.M SENADOR TARCÍSIO MIRANDA , cujos locadores  são  os  Sr. Antonio 
Carlos Coelho de Souza  sob o CPF: 423.944.307-53 e Sra.Lena Rodrigues Tripari sob o 
CPF: 321.970.397-68, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor de R$55.991,88 (Cinquenta 
e cinco Mil, novecentos e noventa e um Reais e oitenta e oito centavos). Determina que 
sejam adotados os procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 25 de julho de 2018

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 008/2018

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos 
dos Goytacazes/RJ, vem pelo presente tornar público os valores referentes às Atas de Registro de Preços nº. 044, 045 e 046/2018, relacionadas ao Pregão Presencial nº 008/2018, cujo 
objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de peças automotivas (Bateria, Pneu de fabricação nacional e Para-brisa devidamente instalado), para manutenção dos 
veículos da frota da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, que foram REGISTRADOS pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO (CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 4 DO 
TERMO DE REFERÊNCIA) QUANT. UNID. MARCA V A L O R 

UNITÁRIO EMPRESA VENCEDORA

   1                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Para-brisa degradê Parati, devidamente instalado. 4 UN Filquitron R$ 320,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

2                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Para-brisa degradê Voyage, devidamente instalado. 2 UN Security R$ 320,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

3                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Para-brisa degradê Gol, devidamente instalado. 8 UN Security R$ 320,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

4                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Para-brisa degradê Caminhão 1318 Eletronic, devidamente 
instalado. 

2 UN Security R$ 490,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

5                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Para-brisa degradê Kombi, devidamente instalado. 18 UN Security R$ 400,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

6                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Para-brisa degradê Sprinter, devidamente instalado. 6 UN Security R$ 600,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

 7                            Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Para-brisa degradê Caminhão 710 Plus, devidamente instalado. 8 UN Security R$ 540,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

 8                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Para-brisa degradê Caminhão 1620 Classic, devidamente 
instalado. 

4 UN Security R$ 469,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

9                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Para-brisa degradê Micro-ônibus Iveco City Class, devidamente 
instalado. 

10 UN Security R$ 1.931,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

10                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Para-brisa degradê Ônibus Mercedes OF1519 R, devidamente 
instalado. 

6 UN Fanavid R$ 3.980,00
CADU COMERCIAL LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
16.791.903/0001-78

11.1                             Cota 
reservada (art. 48, 
III, LC nº 123/06)

Para-brisa degradê Ônibus Volkswagem Senior Midi, 
devidamente instalado. 

3 UN Security R$ 2.298,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

11.2                             Cota 
principal (art. 48, III, 
LC nº 123/06)

Para-brisa degradê Ônibus Volkswagem Senior Midi, 
devidamente instalado.

15 UN Security R$ 2.298,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

 12                            Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Para-brisa degradê Ônibus Volkswagem Foz Super, 
devidamente instalado.

2 UN Security R$ 1.997,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

13                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Para-brisa degradê Ônibus Mercedes Svelto, devidamente 
instalado.

4 UN Security R$ 747,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69
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14                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Para-brisa degradê Ônibus Mercedes Versatile, devidamente 
instalado. 

2 UN Security R$ 1.197,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

 15                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Para-brisa degradê Micro-ônibus Mercedes 915 Eletronic, 
devidamente instalado. 

2 UN Security R$ 900,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

16                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Para-brisa degradê Micro-ônibus Marcopolo Volare V8L, 
devidamente instalado

12 UN Security R$ 1.693,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

 17.1                             Cota 
reservada (art. 48, 
III, LC nº 123/06)

Bateria 150A 56 UN Excell R$ 378,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

 17.2                             Cota 
principal (art. 48, III, 
LC nº 123/06)

Bateria 150A 224 UN Excell R$ 378,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

 18                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Bateria 100A 12 UN Excell R$ 298,90
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

 19                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Bateria 60A 64 UN Excell R$ 155,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

 20                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Pneu 225/70R15, fabricação nacional 60 UN Falken R$ 430,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

 21.1                             Cota 
reservada (art. 48, 
III, LC nº 123/06)

Pneu 275/80R22, fabricação nacional 50 UN Dayton R$ 1.260,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

 21.2                             Cota 
principal (art. 48, III, 
LC nº 123/06)

Pneu 275/80R22, fabricação nacional 202 UN Dayton R$ 1.260,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

 22.1                             Cota 
reservada (art. 48, 
III, LC nº 123/06)

Pneu 215/75R17, fabricação nacional 89 UN
Goodyear
Steelmark
AGS 126F

R$ 705,00
EL ELYON PNEUS – EIRELI - 
ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
29.259.420/0001-79

 22.2                             Cota 
principal (art. 48, III, 
LC nº 123/06)

Pneu 215/75R17, fabricação nacional 359 UN
G o o d y e a r
S t e e l m a r k
AGS 126F

R$ 705,00
EL ELYON PNEUS – EIRELI - 
ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
29.259.420/0001-79

 23                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Pneu 175/70R13, fabricação nacional 40 UN Dunlop R$ 170,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

 24                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Pneu 175/70R14, fabricação nacional 100 UN Dunlop R$ 232,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

 25                             Item 
exclusivo  (art. 48, I, 
LC nº 123/06)

Pneu 185 R14, para Kombi, fabricação nacional 180 UN Falken R$ 300,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

 26.1                             Cota 
reservada (art. 48, 
III, LC nº 123/06)

Pneu 900X20, fabricação nacional 56 UN Goodyear R$ 825,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

 26.2                             Cota 
principal (art. 48, III, 
LC nº 123/06)

Pneu 900X20, fabricação nacional 224 UN Goodyear R$ 825,00
OLIVEIRA ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
CNPJ nº 18.382.949/0001-69

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 13 de julho de 2018.

Brand Arenari
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

PORTARIA SMDHS Nº. 040/2018

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora, Anne Caroline Afonso Ferreira Ramos Cardoso, 

matrícula nº. 36.859, Gerente da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, para 
atuar como Gestor de Contrato, e a servidora Thaís Chaves Soares Pessanha, matrícula 
nº. 36.609, Assessora Chefe de Zeladoria e Patrimônio, para atuar como Fiscal de 
Contrato, no que se refere ao Contrato nº. 041/2018 – Processo nº. 2017.021.000118-
4-PR – Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (amido de milho, arroz branco, aveia 
em fl ocos, etc.) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Humano e Social (SMDHS).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 03 de agosto de 2018.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Matrícula nº. 36.599

PORTARIA SMDHS Nº. 041/2018

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora, Anne Caroline Afonso Ferreira Ramos Cardoso, 

matrícula nº. 36.859, Gerente da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, para 
atuar como Gestor de Contrato, e a servidora Thaís Chaves Soares Pessanha, matrícula 
nº. 36.609, Assessora Chefe de Zeladoria e Patrimônio, para atuar como Fiscal de 
Contrato, no que se refere ao Contrato nº. 042/2018 – Processo nº. 2017.021.000118-
4-PR – Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (amido de milho, arroz branco, aveia 
em fl ocos, etc.) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Humano e Social (SMDHS).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 03 de agosto de 2018.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Matrícula nº. 36.599

Secretaria Municipal de GovernoSecretaria Municipal de GovernoSecretaria de Desenvolvimento Humano e Social
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 041/2018 
PROCESSO Nº. 2017.021.000118-4-PR
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2017
CONTRATADA: FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ Nº. 05.650.047/0001-14
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (AMIDO DE MILHO, ARROZ BRANCO, AVEIA EM FLOCOS...) 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL.
ITENS: 01, 02, 2.1, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 34, 36, 37, 38, 40, 42, 43, 44, 46, 47, 49, 50, 53, 54, 55, 59, 60 
DESCRITO NO VERSO DA NSD Nº 2018.021.000187-3-NS, EM QUE A EMPRESA FOI 
VENCEDORA NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.
VALOR GLOBAL: R$ 40.862,48 (QUARENTA MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS 
REAIS QUARENTA E OITO CENTAVOS). 
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado 
PRAZO DE CONTRATO: 04 (QUATRO) Meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/07/2018
GESTOR DO CONTRATO: ANNE CAROLINE AFONSO FERREIRA RAMOS CARDOSO
FISCAL DO CONTRATO: THAÍS CHAVES SOARES PESSANHA
CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE AGOSTO DE 2018.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 042/2018 
PROCESSO Nº. 2017.021.000118-4-PR
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2017
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPISTA LTDA
CNPJ Nº. 30.110.332/0001-90
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (AMIDO DE MILHO, ARROZ BRANCO, AVEIA EM FLOCOS...) 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL.
ITENS: 06, 15, 18, 28, 33, 35, 39, 41, 45, 48, 51, 52, 56, 57, 58 DESCRITO NO VERSO 
DA NSD Nº 2018.021.000180-0-PR, EM QUE A EMPRESA FOI VENCEDORA NO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.
VALOR GLOBAL: R$ 10.878,80 (DEZ MIL,OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 
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OITENTA CENTAVOS)
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado 
PRAZO DE CONTRATO: 04 (QUATRO) Meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/07/2018
GESTOR DO CONTRATO: ANNE CAROLINE AFONSO FERREIRA RAMOS CARDOSO
FISCAL DO CONTRATO: THAÍS CHAVES SOARES PESSANHA
CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE AGOSTO DE 2018.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018

EXCLUSIVO PARA ME e EPP

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, com fulcro 
no art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos 
interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 012/2018, 
exclusiva para a participação de microempreendedor individual, microempresa, empresa 
de pequeno porte e cooperativa equiparada, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para equipar e viabilizar 
o funcionamento da Praça CEU – Centro de Artes e Esportes Unifi cados, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social - SMDHS, em Campos 
dos Goytacazes/RJ.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 29 de agosto 
de 2018, às 10h (d ez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo 
Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073, no horário das 9 h às 
17 h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais 
e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 
01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas, ou solicitado através do e-mail pregao@
campos.rj.gov.br

Campos dos Goytacazes, 14 de agosto de 2018.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições 
convoca os Conselheiros, para a Assembleia Extraordinária a ser realizada no dia 
17/08/2018 (sexta-feira), às 9h (1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da 
Casa dos Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar – Centro - Prédio 
Executivo, com a seguinte pauta:

01- Lei Orçamentária Anual e formas de participação do Conselho Municipal de 
Assistência Social;

02- Assuntos Gerais.
Campos dos Goytacazes, 10 de Agosto de 2018.

Atenciosamente,

Ederton Quemel Rossini
Presidente do CMAS

Secretaria Municipal de GovernoSecretaria Municipal de GovernoSecretaria Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018

EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP e COOPERATIVAS EQUIPARADAS

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, no 
uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a 
licitação, na Modalidade Pregão Presencial nº 021/2018, exclusiva para a participação 
de Microempreendedor Individual, Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Cooperativa Equiparada, conforme discriminado abaixo:
Objeto : registro de preços para futura e eventual aquisição de material de consumo, tipo 
óleo lubrifi cante, fi ltro e aditivo, para atender a demanda do Departamento de Transporte 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campos dos Goytacazes, durante o 
período de 12 (doze meses).
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 28 de agosto 
de 2018, às 10h ( dez horas).
O Edital poderá ser solicitado através do e-mail pregao@campos.rj.gov.br ou adquirido 
na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel 
Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, 
telefone nº (22) 98175-2073, no horário de 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do 
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em 
papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas 
(referência report ou similar).

Campos dos Goytacazes, 14 de agosto de 2018.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro

NOTIFICAÇÃO

PREGÃO/SRP n.º 015/2017
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO – REGISTRO DE PREÇO – SRP

REFERENTE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, VISANDO ATENDER 
A DEMANDA DE TODA A REDE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

Considerando que a empresa licitante CARLOS EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS 
MÉDICO HOSPITALAR – EPP, CNPJ n.º 14.278.789/0001-51, conforme consta da Ata de 
Registro de Preços n.º 001 vinculada ao Pregão Presencial n.º 015/2017, foi a vencedora 
dos itens 1, 2 e 3 da referida Ata;

Considerando que a garantia mínima dos produtos adquiridos é de 24 meses, a contar da 
data da instalação, conforme item 9.1.7 do Termo de Referência;

Considerando que a Ata de Registro de Preços n.º 001, vinculada ao Pregão Presencial n.º 
015/2017, prevê no item 1.4 que os produtos deverão conter em sua embalagem período 
de garantia e prazo de validade estipulado;

Considerando que a Ata de Registro de Preços n.º 001, vinculada ao Pregão Presencial 
n.º 015/2017, prevê no item 1.5 que a empresa fi cará obrigada a trocar às suas expensas 
o material que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua 
aceitação;

Considerando que a clausula 3ª, §3º, item VI, do Contrato n.º 007/2018 prevê que a empresa 
contratada deverá substituir os produtos que não estiverem satisfazendo a especifi cação 
pactuada;

Venho por meio deste NOTIFICAR a empresa contratada, para dentro do prazo de 
2 (dois) dias, a contar da data desta publicação, conforme e item 1.6 da Ata de Registro 
de Preços n.º 001, substituir os produtos que não estiverem satisfazendo a especifi cação 
pactuada no presente Pregão, sob pena de multa administrativa graduável conforme a 
gravidade da infração, multa moratória e juros moratórios, conforme cláusula 8ª, §1º, §2º 
e §3º do Contrato n.º 007/2018, bem como as penalidades previstas no artigo 7º da Lei n.º 
10.520/02.

Campos dos Goytacazes, 10 de agosto de 2018.

FABIANA DE MELLO CATALANI ROSA
Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de GovernoSecretaria Municipal de GovernoSecretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
  

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 
Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos praticados no processo 
nº. 2018.105.000018-8-PR, convite nº. 030/2018, e, em conseqüência, ADJUDICA o 
seu objeto, reforma da casa da Sr.ª Ângela Maria Martins Gomes – Rua Travessa 
Joaquim, s/n° - Campo Novo - Campos dos Goytacazes/RJ, à licitante S. C. HISSA 
CONSTRUÇÕES ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.020.275/0001-12, com o valor total 
de R$ 129.856,20 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e cinqüenta e seis reais e vinte 
centavos).

PUBLIQUE-SE.
Em 13 de agosto de 2018.

Cledson Sampaio Bitencourt
= Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana =

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

PORTARIA N° 023/2018

O Presidente do Instituto Municipal de Trânsito e Transporte, em atenção ao Art. 3° 
da PORTARIA N° 011/2018, delibera, nos termos do parecer da Comissão de Recursos 
Administrativos, os seguintes Recursos:

JULGAMENTO DE RECURSOS

RECURSOS DEFERIDOS

N° de Protocolo Nº do Auto N° de Protocolo Nº do Auto

2915/18 8144 3413/18 9159

RECURSOS INDEFERIDOS

N° de Protocolo Nº do Auto N° de Protocolo Nº do Auto

2193/18 343467 2464/18 9091

Campos dos Goytacazes, 09 de agosto de 2018

JOSÉ FELIPE QUINTANILHA FRANÇA
Presidente

(Republicado por ter saído com incorreção)

PORTARIA N.º 024, 09 DE AGOSTO DE 2018.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições e, em cumprimento ao Decreto n° 304/2013,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados como Gestor e Fiscal, respectivamente, 
do Contrato - NSD n° 2018.109.000044-3-NS, Processo n° 2018.109.000027-0-PR. Objeto: 
contrato de locação de copiadora para atender o Instituto Municipal de Trânsito e Transporte- 
IMTT, com o valor de R$ 6.480,00 (seis mil e quatrocentos e oitenta reais).

I - Gestor do Contrato: Acyr Lima Bueno, matrícula n° 36.517.
II - Fiscal do Contrato: Fabrício Gomes Mocaiber, matrícula n° 36.516. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

José Felipe Quintanilha
Presidente

Instituto Municipal de Transito e Transporte

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE - IMTT

AVISO DE LEILÃO PTN08/2018

O Instituto Municipal de Transito Transporte (IMTT), sediado na Rua Barão da 
Lagoa Dourada nº 197, Centro – Campos dos Goytacazes, através de seu  Presidente, no 
exercício de suas atribuições legais, a empresa MHA DOS SANTOS PARQUEAMENTO E 
REMOÇÕES DE VEÍCULOS LTDA – PÁTIO NORTE, tendo seu escritório central localizado 
na Av. Gilberto Cardozo nº 242, Pq. Turf Club (22)27233245, escritório do setor de leilões 
localizado na Av. 28 de Março nº 13 loja 27 (Shopping Turf Centro), Pq. Fazendinha 
(22)27259602, e pátio centralizado localizado na Rodovia BR-101 Km 78, Ururaí, todos 
localizados no município de Campos dos Goytacazes; e o Leiloeiro Público Marco Aurélio 
Cândido, matriculado na JUCERJA sob o nº 158, levam ao conhecimento dos interessados 
que, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, da Lei 
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e suas alterações posteriores, da Resolução 
CONTRAN nº 623, de 06 de setembro de 2016, e da Lei Estadual nº 6.657, de 26 de 
dezembro de 2013, realizarão o LEILÃO DE VEÍCULOS CONSERVADOS (destinados a 
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Previcampos

circulação) E SUCATAS INSERVÍVEIS (destinados a prensa e reciclagem), cuja venda 
será igual ou superior à avaliação, a ser conduzido pelo referido Leiloeiro, dos veículos 
automotores listados no EDITAL DE LEILÃO que está disponível na sede do IMTT e 
nos escritórios do PÁTIO NORTE, bem como de forma digital no portal da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes (http://www.campos.rj.gov.br) e site do PÁTIO 
NORTE (www.pationorte.com.br).
O Leilão será realizado, simultaneamente, sob a forma Presencial e Online no dia 30 de 
Agosto de 2018, a partir das 10 horas, o pregão presencial acontecerá no auditório do 
CDL- CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Av. 
Sete de Setembro 274/280, Centro – Campos dos Goytacazes/RJ, e o virtual através do 
sítio eletrônico: www.brbid.com no mesmo horário.

Campos dos Goytacazes, 13/08/2018.

José Felipe Quintanilha França
Presidente do IMTT

Secretaria Municipal de GovernoSecretaria Municipal de GovernoSecretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° 
da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi concedido a ALEXSSANDRO 
RANGEL DOS SANTOS 04197057750, CNPJ N° 26.609.903/0001-68, através do Processo 
n° 237/2017, Certidão Ambiental CA Nº 018/2018, para FABRICAÇÃO E COMÉRCIO 
VAREJISTA DE LATICÍNIOS, situado na Rodovia Farol de São Thomé Barra do Furado, 
S/Nº, Terminal Pesqueiro- Farol de São Thomé, nesta cidade sob as coordenadas 24k 
277250.13 m E 7557514.04 m S
CAMPOS DO GOYTACAZES, 10 de AGOSTO 2018.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da 
Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi concedido a SOCIEDADE DE ENSINO 
SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA, CNPJ N° 34.075.739/0001-84, através do Processo 
n° 055/2016, Licença de Instalação e de Operação LIO Nº 018/2018, para instalar e 
operar instituição de ensino superior com salas de aula, auditório, laboratórios de 
pesquisa, em uma área total de 5.863,28 m², situada na Avenida Vinte Oito de Março, 
Nº 423 - Centro, neste município de Campos dos Goytacazes, sob as coordenadas UTM 
(Sirgas 2000) 24k 259385.25 m E e 7591244.71 m S.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 10 de agosto de 2018.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da 
Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi requerido por ASF2 CONSTRUÇÕES 
& SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ: 10.839.852/0001-20, através do Processo n° 488/2018, 
Certidão Ambiental, para atividade de alpinismo industrial em plataformas de petróleo 
em locais de difícil acesso, fornecendo somente a mão-de-obra especializada para essa 
função, não concedendo material ferramental ou consumíveis, situado na Rua Ipiranga, n° 
148, neste município de Campos dos Goytacazes.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 10 de agosto 2018.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e, 
com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N° 033/2018, à  ANA 
LÚCIA T. B. FERNADES – ME inscrita no CNPJ Nº 07.617.266/0001-27 estabelecida à 
RUA POETA ANTÔNIO SILVA, Nº 82 - MACABUZINHO, Conceição de Macabu/RJ, para 
extrair “AREIA”, no leito do Rio Macabu, na localidade de “PACIÊNCIA”, neste município, 
numa área de “1,26” hectares, coordenada geodésica Datum SIRGAS 2000, Latitude 
-22º04’48’’978 e Longitude -41º44’12’’378 de propriedade de ANA LÚCIA T. B. FERNADES 
pelo prazo de 02 anos.
A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade objeto deste licenciamento 
após obter o Registro de Licença junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO 
MINERAL/DNPM e a Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE/
INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 09 DE AGOSTO DE 2018.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

Secretaria Municipal de GovernoSecretaria Municipal de GovernoFundação Municipal de Saúde

Portaria F.M.S. Nº. 052/2018

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito Público vinculada a Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes neste ato representado por sua Presidente, Elisa 
Maria Sence Ramos, no uso de suas atribuições legais resolve: 

CONSIDERANDO, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes; 

CONSIDERANDO, o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

CONSIDERANDO a conveniência entre Órgãos, resolve AUTORIZAR a cessão da 
servidora JACKELINE PINHEIRO DE ANDRADE, Agente Operacional de Saúde, mat. n° 
27885, lotada na Fundação Municipal de Saúde para exercer suas atividades laborativas 
no Centro Regional de Apoio Administrativo Institucional no Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro, fi cando o órgão cedente, responsável pelo ônus do servidor, no período de 
27/07/2018 até 31/12/2018. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 27 DE JULHO DE 2018.

ELISA MARIA SENCE RAMOS
- Presidente / FMS –

Republicada por ter saído com incorreção

Secretaria Municipal de GovernoSecretaria Municipal de GovernoFundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO n.º 2018.019.000029-6-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº. 006/2018

CONTRATO Nº 012/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamento de 
iluminação, especifi camente Mesa de Controle de Iluminação com 02 (dois) monitores, em 
atendimento às necessidades do Teatro de Bolso Procópio Ferreira, da Fundação Cultural 
Jornalista Oswaldo Lima, em Campos dos Goytacazes/RJ.

CONTRATADA: LUX EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
EIRELI.
CNPJ sob o nº 29.786.523/0001-97
Valor Global: R$ 48.100,00 (Quarenta e oito mil e cem reais)
Prazo de execução: 30 (trinta) dias
Data da Assinatura: 18/07/2017.
Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 07 de Agosto de 2018.

Maria Cristina Torres Lima
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO n.º 2018.019.000027-1-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº. 004/2018 (SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO)

CONTRATO Nº 013/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação 
de Sonorização de Pequeno Porte, com a respectiva montagem e desmontagem dos 
equipamentos, a fi m de atender à Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima nos eventos 
esportivos, culturais, religiosos, artísticos e comemorativos programados para o município 
de Campos dos Goytacazes, pelo período de 12 (doze) meses.

CONTRATADA: AUDIO PRIME & CIA LTDA.
CNPJ sob o nº 10.555.534/0001-38
Valor Global: R$ 990,00 (Novecentos e noventa reais)
Prazo de execução: 30 (trinta) dias
Data da Assinatura: 20/07/2018.
Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 08 de Agosto de 2018.

Maria Cristina Torres Lima
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO n.º 2018.019.000028-9-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº. 005/2018 (SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO)

CONTRATO Nº 014/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 
Iluminação Cênica de Pequeno Porte, com a respectiva montagem e desmontagem dos 
equipamentos, a fi m de atender à Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima nos eventos 
esportivos, culturais, religiosos, artísticos e comemorativos programados para o município 
de Campos dos Goytacazes, pelo período de 12 (doze) meses.

CONTRATADA: AUDIO PRIME & CIA LTDA.
CNPJ sob o nº 10.555.534/0001-38
Valor Global: R$ 12.875,00 (Doze mil, oitocentos e setenta e cinco reais)
Prazo de execução: 30 (trinta) dias
Data da Assinatura: 27/07/2018.
Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 08 de Agosto de 2018.

Maria Cristina Torres Lima
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
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Câmara Municipal
CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL 

- COPPAM -

Ata da reunião ordinária do Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural – 
COPPAM -, realizada no dia 31 de julho de 2018, na sua sede à Rua Tenente Coronel 
Cardoso, 91, altos, na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. *** 
Estiveram presentes os seguintes conselheiros: José Paes Neto (Procurador do 
Município), Major Edison Pessanha Braga (Defesa Civil), Victor Montalvão de Oliveira 
(Superintendente de Posturas), Marcos Geovane Manhães (Secretaria de Meio 
Ambiente), Francisco Eduardo Leal (SIMURB), Fillipe  Albernaz (Câmara dos Vereadores 
de Campos), Francisco Eduardo Freitas (Secretaria de Educação Cultura e Esporte), 
Vitor Menezes (Associação de Imprensa Campista - AIC), João Pimentel (Instituto 
Histórico e Geográfi co de Campos dos Goytacazes), Fillipe Godoy Azeredo (Assessor 
Jurídico da FCJOL), Humberto Neto das Chagas (ANFEA), Shirlene Chagas (UNIFLU). 
*** Verifi cando a existência do quórum regimental a presidente Maria Cristina Torres Lima 
iniciou a reunião às 10h30min saudando a todos. A seguir fez a leitura para os conselheiros 
das argumentações enviadas pelos representantes da Escola PH, localizada na rua 
Voluntários da Pátria, 172. “No ofício disseram que a escola restaurou parte do telhado, 
substituiu a malha elétrica, fez a remoção da fachada, consertou as janelas que estavam 
deterioradas, valorizando o imóvel, que estava em estado precário”. E acrescentou: 
“Cumprindo o que fi cou acertado na última reunião, esclarecemos que a escola, alinhada à 
fi losofi a do COPPAM, tem como principal compromisso a preservação do patrimônio 
histórico, mesmo que o imóvel não tenha sido “tombado”, ainda, por este órgão”. Salientou, 
ainda, que “a instituição se preocupa com a educação dos alunos e alavanca a economia, 
a partir do momento em que ela emprega trabalhadores locais em diferentes setores”. *** O 
conselheiro Vitor Menezes alegou que é preciso avançar no processo de “tombamento” 
deste imóvel e deixou bem claro, através de um acordo, que a partir do momento em que o 
contrato com a escola termine, o anexo esteja demolido e que a cobertura da quadra seja 
retirada, juntamente com o envelopamento da quadra. Prosseguindo, foi avaliando o 
processo: 1) COPPAM - 550/2018 - Processo (06747/2017) - Protocolo 2017.115.007270-
6-PA - Requerente: Colégio Centro de Estudos Britto e Vitoi Ltda. - Endereço: Rua 
Voluntários da Pátria, 172 - Assunto: Aprovação do Projeto - Parecer: Em 31/07/2018. 
“Solicitação aprovada pelo Conselho, devendo constar no Processo a carta de intenção 
como compromisso através da qual a escola se responsabiliza pela demolição do anexo 2 
(conforme planta apresentada) e retirada do envelopamento das grades, ao fi ndar o contrato 
de aluguel, não sendo permitido, a partir de agora, mais nenhum acréscimo”. *** A presidente 
Maria Cristina Torres Lima passou a palavra ao Conselheiro José Paes Neto, Procurador do 
Município, que relatou que na última reunião com a proprietária do terreno do Chacrinha, 
sua empresa estaria disposta a concluir as obras do Palácio da Cultura como compensação, 
em virtude da demolição do prédio histórico, sem autorização da municipalidade. *** Dr. 
José Paes Neto explicou que o assunto fi cou pendente, em virtude do Ministério Público, 
através do Dr. Marcelo Lessa, ter exigido a apresentação de uma planilha de custos com 
cópia a ser repassada ao COPPAM para análise. *** Segundo ele, trata-se da mesma 
planilha elaborada pela empresa anterior, dando conta de que a empresa proprietária do 
terreno do Chacrinha investiria cerca de R$ 1,2 milhão de reais. Pela planilha de custo seria 
este valor necessário para ultimar a obra. *** Enfi m, foi apresentada a planilha com o valor 
acima aos conselheiros do COPPAM e com a concordância deste órgão o Dr. Marcelo 
Lessa vai notifi car a empresa para que a fi rma efetue a obra no período de 4 (quatro) a 6 
(seis) meses, não entrando no orçamento a reforma do auditório. *** O Procurador lembrou 
que “a planilha apresentada é bem menor se comparada com a planilha licitada 
anteriormente”. Através da conclusão da obra no Palácio da Cultura, o Ministério Público 
abriria mão da reconstrução do prédio histórico do Chacrinha, de conformidade com o que 
resultou de ação judicial. *** O conselheiro Vitor Menezes mostrou-se preocupado e disse 
acreditar que o crime da demolição está valendo a pena. Alegou que é necessário consolidar 
esse entendimento e inviabilizar o imóvel de quem comete esse delito. *** Na opinião do 
Procurador Geral o acordo é razoável, arte porque somente após a conclusão da obra no 
Palácio da Cultura é que o Ministério Público autorizará a utilização do terreno da Casa do 
Chacrinha. *** Foi colocada em votação a proposta feita pelo Ministério Público sobre o 
Chacrinha. O resultado da votação foi unânime (com uma abstenção, favorável ao acordo 
benefi ciando a conclusão das reformas do Palácio da Cultura. *** O conselheiro João 
Pimentel denunciou que “estão efetuando obras sem autorização do COPPAM e que isso 
não pode continuar. Estes atos estão carecendo de providências enérgica contra os 
infratores”. A presidente Cristina Lima falou que essas denúncias precisam ser protocoladas, 
voltando a tocar no assunto das denúncias contra as obras da Igreja de Nossa Senhora do 
Carmo e, também, da antiga Relojoaria Renner, porquanto ainda não foram tomadas 
providências cabíveis. *** Em seguida a presidente abordou a situação precária em que se 
encontra o Museu Olavo Cardoso e a pretensão do Colégio Santos Dumont em utilizar 
aquelas instalações, o que se torna inviável devido ao interesse da municipalidade em 
restaurar o patrimônio, tão logo tenha recursos para isso. *** Em seguida foi julgado os 
seguintes processos: *** 2) COPPAM 546/2018 - Processo (8631/2018-2) - Protocolo 
2018.001242-P-PA - Requerente: Enoch Melchiesedec Cardinot - Endereço: Rua Dr. Beda, 
104 - Assunto: Demolição do imóvel - Parecer: Em 31/07/2018. “Autorizado pelo Conselho 
porque o imóvel não é tombado, nem se encontra em Área de Interesse Cultural (AEIC). 
Remeter o processo à SIMURB para o cumprimento do Código de Obras”. 3) COPPAM 
599/2018, Processo (8675/2018-1), Protocolo 2018.001354-8-PA - Requerente: Enoch 
Melchiesedec Cardinot - Endereço: Rua Dr. Beda, 108 - Assunto: Demolição do imóvel - 
Parecer: Em 31/07/2018. “Autorizado pelo Conselho porque o imóvel não é tombado, nem 
se encontra em Área de Interesse Cultural (AEIC). Remeter o processo à SIMURB para o 
cumprimento do Código de Obras”. *** Em relação ao prédio da Rua Sete de Setembro, 334 
foi feita a diligência pelo conselheiro Eduardo Leal e o arquiteto Marcos Tâmega. Eduardo 

afi rmou que “o imóvel está totalmente tomado por cupins, os caibros estão quebrados e 
podem se soltar a qualquer momento”. E foi além: “Na parte da frente é impossível restaurar 
a fachada, ou estabilizá-la”. O conselheiro Luis Gustavo lembrou que a manutenção do 
imóvel é de inteira responsabilidade da proprietária, sendo dela a culpa pela degradação do 
imóvel. O conselheiro chegou a questionar se a proprietária foi informada do tombamento 
e qual será a decisão do COPPAM sobre o assunto. Quis explicações se a proprietária será 
punida ou será cobrada a multa, de acordo com a Lei 8487/13, isso considerando que o 
prédio acaba de ser condenado.  E disse mais: “A característica do imóvel é de total 
abandono e não cabe ao COPPAM julgar se a proprietária tem (ou não) condições de 
restaurar o imóvel. Isso cabe a uma decisão judicial”. *** Sobre o assunto, o promotor José 
Paes Neto levou o processo para análise. *** Concluindo o conselheiro Luis Gustavo pensa 
que, legalmente, não pode autorizar o tombamento de um imóvel que já foi, literalmente, 
tombado. *** O conselheiro Vitor Menezes falou que é preciso exercer todos os esforços de 
preservação. E em seguida passou a abordar questões relativas ao prédio da Rua Formosa, 
825, vizinho ao Posto Veneno, uma vez que tem dúvidas quanto ao valor histórico do 
imóvel”.  A não ser que se tente preservar todo o conjunto arquitetônico da rua Formosa. *** 
Em relação ao imóvel da rua Tenente-Coronel Cardoso, 756, os conselheiros do COPPAM 
defi niram que o proprietário precisa manter a parte da frente, uma vez que ele já modifi cou 
o projeto original e precisa apresentar um novo, por parte do arquiteto Victor Aquino, 
mantendo a fachada. *** A seguir a presidente Maria Cristina Lima passou a abordar o 
processo relativo ao imóvel da Rua Antônio Félix Miranda, 48. 4) COPPAM 553/2018, 
Processo (3315/2018-2), Protocolo 2018.018.000.769-1-PA - Requerente: Durval Silva 
Ferreira - Endereço: Rua Antonio Felix Miranda, 48 - Assunto: Reforma e Ampliação do 
imóvel. Parecer: Em 31/07/2018. “O COPPAM não se opõe ao que foi solicitado, desde que 
sejam preservadas as características da fachada e a volumetria do imóvel, considerando o 
interesse da municipalidade na sua preservação”.
*** Ficou acordado entre os conselheiros que a próxima reunião será marcada para 
o próximo dia 07 de agosto de 2018. *** Às 12h10min, como nada mais havia para ser 
tratado, a reunião foi encerrada. *** Eu, Maria Lucia Bittencourt da Fonseca, secretária ad-
hoc, lavrei a presente ata, que vai por mim assinada. *** Campos dos Goytacazes, 31 de 
julho de 2018.–x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
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Maria Lucia Bittencourt da Fonseca
Secretária ad-hoc

Maria Cristina Torres Lima 
 Presidente do COPPAM

Secretaria Municipal de GovernoSecretaria Municipal de GovernoCâmara Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº020/2018

“Campos dos Goytacazes, 10 de agosto  de 2018, 341º da Vila de São Salvador dos Campos 
e 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 366º da criação da Câmara Municipal de 
Campos dos Goytacazes”.

O Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – RJ, com 
fulcro no Art. 4º da Lei n º  10.520/02,regulamentado pelo Decreto Legislativo 699/2012,   
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei  n º 8.666/93, e demais  
normas regulamentares aplicáveis a espécie,  no uso de suas atribuições, torna público e 
comunica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial 
nº 020/2018, do tipo MAIOR LANCE ou OFERTA, sob regime de execução de empreitada 
por preço global,   conforme discriminado abaixo:
Objeto: contratação de INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para a prestação de serviços 
bancários de (I) processamento, com exclusividade, dos créditos provenientes das folhas 
de pagamentos dos servidores/funcionários ativos da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES, inclusive, vereadores, servidores efetivos, servidores comissionados, 
empregados públicos e eventuais, prestadores de serviços, bem como aqueles admitidos 
durante o prazo de execução do Contrato; (II) processamento, com exclusividade, dos 
pagamentos dos fornecedores de bens, serviços e insumos; (III) concessão de empréstimo 
consignado, sem exclusividade,  aos servidores/funcionários ativos da CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 30 de agosto  
de 2018 às 10:00h (dez  horas).

O Edital poderá ser adquirido na Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ,  sediada 
na Avenida Dr. Alberto Torres, 334, centro, Campos dos Goytacazes – RJ, no horário de 9:00 
horas às 17:00 de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, 
Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega 
de 01 resma de papel A4 na cor branca ou através do e-mail licitacao@camaracampos.
rj.gov.br

Marcelo Alvarenga Moço
Pregoeiro da CMCG
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